
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GRANITO 

CAMARA MUNICIPAL DE GRANITO 
PORTARIA GP Nº 008 DE 26 DE JANEIRO DE 2022 INSTITUI AS

COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL

EMENTA: Institui as Comissões Permanentes
da Câmara Municipal.

 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GRANITO, Estado de Pernambuco, no uso
de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que as Comissões Permanentes foram
constituídas por meio de deliberação da Câmara Municipal em
Sessão Ordinária que se realizou em 15 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir as Comissões Permanentes:
 
JUSTIÇA E REDAÇÃO:
Presidente: Elidberg Sales Pessoa Coelho;
Relator: Aurílio Lacerda de Alencar;
Secretário: Antônio Carlos Pereira;
 
FINANÇAS E ORÇAMENTO:
Presidente: George Washington Pereira de Alencar;
Relator: Aurílio Lacerda de Alencar;
Secretário: Onofre Eufrásio de Luna Neto;
 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:
Presidente: Alan de Oliveira;
Relator: Onofre Eufrásio de Luna Neto;
Secretário: Elidberg Sales Pessoa Coelho;
 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
Presidente: Aurílio Lacerda de Alencar;
Relator: Antônio Carlos Pereira;
Secretária: Rozali Eufrasina de Oliveira;
 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA COSIAL:
Presidente: Cícero Nildo de Oliveira Alencar;
Relator: Onofre Eufrásio de Luna Neto;
Secretária: George Washington Pereira de Alencar;
 
AGRICULTURA E DEFESA DO MEIO AMBIENTE:
Presidente: Antônio Carlos Pereira;
Relator: Elidberg Sales Pessoa Coelho;
Secretária: Rozali Eufrasina de Oliveira;
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE.
 
Gabinete do Presidente, 15 de fevereiro de 2022.
 
WANDERSON SILVA DE MENESES
Presidente da Câmara
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